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 RESOLUÇÃO Nº 023, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2012 

 

 

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sexta Região, 

em Sessão Ordinária, hoje realizada, na presença dos Exmos(as). Srs(as). 

Desembargadores(as) Ilka Esdra Silva Araújo (Presidente),  Alcebíades Tavares Dantas, 

Américo Bedê Freire, José Evandro de  Souza, Gerson de Oliveira Costa Filho, Luiz 

Cosmo da Silva Júnior, e do representante do Ministério Público,o Exmo. Sr. Maurício 

Pessoa Lima, 

 

Considerando o disposto no art. 19, incisos XXII e XXIII, do 

Regimento Interno e o inteiro teor do PA. 336/2011; 

 

RESOLVE, por unanimidade de votos, baixar a seguinte 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA: 

 

“Aprovar o pedido de CRÉDITO ADICIONAL, referente ao 

3º período de 2011, deste TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª 

REGIÃO”. 

Por ser verdade, DOU FÉ. 
 
 

ÉLEN DOS REIS ARAÚJO BARROS DE BRITO 
Secretária do Tribunal Pleno  

 
 
 
 
 
 


